
 

 

 

À COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - CAR/BA 
 

 

 

  
Referente: Pregão Eletrônico 12/2026  
 
A/C: Ilustríssimo Sr. Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
YANMAR SOUTH AMERICA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ sob nº 08.263.434/0001-96, sediada na Rua Eduardo 
Borsari, nº 1595 – Distrito Industrial Domingos Giomi – CEP: 13.347-320, na cidade de 
Indaiatuba/SP, por intermédio de seu representante legal in fine assinado, vem a vossa 
presença, com fundamento na no art. 165, da Lei nº 14.133/2021, interpor 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
contra a decisão que habilitou e declarou vencedora do certame supra a empresa ZEEPO 
MOTORS DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 46.329.211/0001-73, sediada na Av. 
Monteiro Lobato, nº 1435 – Macedo/Guarulhos - SP – CEP: 07.112-000, pelas razões de 
fato e de direito que passa a expor: 
 

 

 

 

1. DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVIDADE 

O recurso administrativo é um instrumento de defesa extrajudicial previsto na Lei n° 
14.133/2021 e na Lei 13.303/2016, e pode ser manejado sempre que o requerente en-
tender que se faz necessário reexame da matéria que culminou em decisão em 
descompasso com o edital, legislação e a boa jurisprudência. 
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Nesse sentido, tem-se a decisão do ilustre pregoeiro que equivocamente habilitou e de-
clarou vencedora a empresa ZEEPO MOTORS DO BRASIL LTDA, que deve ser 
reformada, conforme demostrada a seguir. 

Outrossim, a interposição do presente recurso é tempestiva, razão pelo qual deve ser 
recebido, conhecido e regularmente processado, nos termos da legislação vigente e das 
disposições constantes do instrumento convocatório. 

2. SÍNTESE DOS FATOS 

O Pregão Eletrônico nº 12/2026 foi promovido pela CAR/BA para aquisição de 450 tra-
tores agrícolas movidos a óleo diesel, com potência mínima de 75cv, conforme 
especificações do edital e seus anexos, em especial, Anexo I- Termo de Referência. 

Houve disputa de lances, e na fase de habilitação, a recorrida foi declarada habilitada e 
vencedora do certame com base em documentação que, contudo, apresenta inconsis-
tências materiais relevantes. 

A análise do Anexo II, item 4, alínea “a”, relativo à habilitação técnica, bem como da 
documentação referente à assistência técnica autorizada no Estado da Bahia, evidencia 
o descumprimento de requisitos objetivos previstos no edital. 

Os atestados apresentados não demonstram experiência compatível com o objeto lici-
tado, enquanto as supostas assistências técnicas indicadas apresentam indícios de 
ausência de capacidade operacional e incompatibilidade estrutural. 

Além disso, o catálogo técnico apresentado contém fortes indícios de customização di-
recionada ao atendimento específico do edital, comprometendo sua confiabilidade 
técnica. 

Diante desse cenário, a decisão do ilustre Pregoeiro carece de reforma, não restando 
alternativa à recorrente senão a interposição do presente recurso, a fim de restabelecer 
a legalidade do certame. 

3. DO DIREITO 

Da violação aos princípios licitatórios e da possível nulidade dos atos ad-
ministrativos 

A decisão administrativa que declarou a empresa recorrida como vencedora do certame 
não merece subsistir, uma vez que foi proferida em manifesta desconformidade com os 
princípios que regem as licitações públicas, especialmente os princípios da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da isonomia, da legalidade, da moti-
vação dos atos administrativos e da seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública. 
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Embora a presente licitação seja promovida por empresa estatal, submetida ao regime 
jurídico da Lei nº 13.303/2016, é incontroverso que os princípios gerais das licitações 
públicas permanecem integralmente aplicáveis ao procedimento, inclusive aqueles atu-
almente positivados no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, os quais possuem natureza 
principiológica orientadora de toda atividade contratual da Administração Pública. 

No caso concreto, verifica-se que tais diretrizes foram frontalmente violadas quando a 
admitiu-se documentos manifestamente incompatíveis com as exigências editalícias, fle-
xibilizando critérios objetivos de habilitação exclusivamente em benefício da licitante 
declarada vencedora, o que fatalmente culmina com ilegalidades. 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório constitui verdadeira garantia 
de estabilidade, segurança jurídica e imparcialidade do certame, impondo à Administra-
ção e aos licitantes a estrita observância das regras previamente estabelecidas no edital. 
Trata-se de corolário direto da legalidade administrativa, impedindo que exigências ob-
jetivamente previstas sejam relativizadas ou interpretadas de forma discricionária após a 
abertura da disputa. 

Entretanto, ao admitir atestados de capacidade técnica sem compatibilidade material 
com o objeto licitado, bem como ao aceitar documentação relacionada à assistência téc-
nica sem a devida comprovação de aptidão operacional, a Administração afastou-se 
indevidamente das exigências expressamente previstas no instrumento convocatório, 
promovendo verdadeira mitigação seletiva das regras do certame. 

Tal conduta compromete igualmente o princípio do julgamento objetivo, segundo o 
qual a análise das propostas e documentos de habilitação deve ocorrer com base em 
critérios previamente definidos, objetivos e uniformemente aplicáveis a todos os partici-
pantes, vedando-se decisões pautadas em subjetivismo, tolerância excessiva ou 
flexibilizações casuísticas. 

A aceitação de documentos que não atendem integralmente às exigências técnicas pre-
vistas no edital representa inequívoca ruptura da objetividade do julgamento, sobretudo 
porque impõe tratamento favorecido à recorrida em detrimento das demais licitan-
tes que observaram rigorosamente as condições estabelecidas pela Administração. 

Há, ainda, evidente afronta ao princípio da isonomia, uma vez que a relativização das 
exigências editalícias em favor de apenas uma concorrente compromete a igualdade de 
condições entre os participantes do certame. A isonomia não se limita à garantia formal 
de participação, exigindo, sobretudo, que todos os licitantes sejam submetidos aos mes-
mos critérios de avaliação e às mesmas exigências documentais. 

Não se admite, em matéria licitatória, que a Administração utilize parâmetros distintos 
de rigor técnico conforme o licitante analisado, sob pena de comprometimento da com-
petitividade, da imparcialidade e da própria legitimidade do procedimento 
administrativo. 

Além disso, a decisão recorrida também afronta o princípio da seleção da proposta 
mais vantajosa, previsto expressamente na Lei nº 13.303/2016 e na Lei nº 14.133/2021, 
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na medida em que a habilitação irregular da recorrida impede que a seleção segura, 
técnica e juridicamente válida da proposta efetivamente apta ao atendimento do inte-
resse público. 

A proposta mais vantajosa não se confunde com o menor preço isoladamente conside-
rado, exigindo-se que o licitante demonstre plena capacidade técnica e operacional para 
executar o objeto licitado nos exatos termos exigidos pelo edital. A admissão de empresa 
sem comprovação idônea de qualificação técnica e estrutura adequada de assistência 
compromete diretamente a segurança da futura contratação. 

Ademais, a decisão administrativa proferida pelo Sr. Pregoeiro, aparenta carecer de mo-
tivação técnica suficiente capaz de justificar, de forma objetiva e fundamentada, as razões 
pelas quais documentos incompatíveis com as exigências editalícias foram considerados 
válidos para fins de habilitação. 

O dever de motivação dos atos administrativos constitui exigência inerente aos prin-
cípios da legalidade, transparência e controle dos atos públicos, impondo à 
Administração o dever de demonstrar, de maneira clara e tecnicamente fundamentada, 
a aderência dos documentos apresentados às exigências do edital. 

No presente caso, contudo, inexistem fundamentos técnicos consistentes aptos a justifi-
car a aceitação de atestados incompatíveis com o objeto da licitação, tampouco há 
demonstração concreta da regularidade e capacidade operacional da assistência técnica 
indicada pela recorrida. 

Dessa forma, resta evidenciado que a decisão administrativa impugnada encontra-
se maculada por vícios que comprometem a regularidade, legitimidade e legali-
dade do procedimento licitatório, circunstância que autoriza a revisão do ato 
administrativo e, se necessário, a declaração de nulidade dos atos de habilitação e clas-
sificação da empresa recorrida, em observância aos princípios que regem as contratações 
públicas e à preservação da lisura do certame. 

Da incompatibilidade dos atestados de capacidade técnica com o objeto li-
citado 

O instrumento convocatório, em seu anexo II, item 4 ‘a’, pág. 30 estabeleceu, de forma 
clara e objetiva, como requisito de habilitação técnica, a necessidade de apresentação 
de: 

“01 (um) ou mais atestado(s) de capacidade técnico-operacional fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, declarando que o licitante es-
teja fornecendo ou forneceu, satisfatoriamente, os materiais pertinentes e 
compatíveis com o objeto desta licitação, que permita o ajuizamento da ca-
pacidade de atendimento”. 

Por sua vez, o objeto da presente licitação consiste na aquisição de 450 (quatrocentos e 
cinquenta) tratores agrícolas de pneus, movidos a óleo diesel, com no mínimo 03 cilin-
dros, potência mínima de 75 cv e sistema de injeção direta de combustível [...], tratando-
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se, portanto, de equipamento agrícola específico, de elevada complexidade opera-
cional e destinado à execução de atividades rurais mecanizadas. 

Todavia, da análise dos documentos apresentados pela empresa recorrida, verifica-se 
flagrante desconformidade entre os atestados de capacidade técnica apresentados e o 
efetivo objeto licitado, circunstância que inviabiliza o reconhecimento da aptidão técnica 
exigida pelo edital. 

Conforme demonstrado no quadro-resumo abaixo, todos os atestados apresentados 
referem-se ao fornecimento de equipamentos absolutamente distintos do objeto lici-
tado, ou seja, não há qualquer similitude. 

 Vejamos: 

Emissor do atestado Objeto resumido Qde. 
Ilegalidades e 

Imcompatibilidades com o edital 
Prefeitura de 

Lavínia/SP 
Retroescavadeira  
RT 80 D 

1 Não compatível com o objeto licitado. 

Prefeitura de Águas 
de São Pedro/SP 

Pá carregadeira  
100% elétrica 

1 
 Não compatível com o objeto licitado. 

Implementos 2 

Prefeitura de Águas 
de São Pedro/SP 

Pá carregadeira  
100% elétrica 

1 Atestado apresentado em duplicidade. 
Um com assinatura digital (21.03.2024), outro 
com assinatura manual (18.06.2024). Implementos 2 

Coopermota  
Cooperativa  

Agroindustrial/SP 

Empilhadeira  
100% elétrica 2 Não compatível com o objeto licitado. 

Ministério da Defesa  
Exército Brasileiro 

Empilhadeira – 2 ton 
Elétrica 

3 Não compatível com o objeto licitado. 

PM Nova santa 
Rosa/PR 

Empilhadeira  
ZF25-D  

1 Não compatível com o objeto licitado. 

CHS Comercio de Be-
bidas LTDA 

Veículo Sedan  
100% elétrico  

1 Não compatível com o objeto licitado. 

Veículo Hatch  
100% elétrico 

2 Não compatível com o objeto licitado. 

4º DESUP/MG 
Empilhadeira  
Elétrica ZF25 

1 Não compatível com o objeto licitado. 

 
CLAC Importação e 
Exportação Ltda/SP 

Trator Agrícola 25cv  
Elétrico  2 Não compatível com o objeto licitado. 

Pá Carregadeira  
EREL10 / Z20 – 4x4  

2 Não compatível com o objeto licitado. 

Escavadeira  
ERE12E / EX12  

3 Não compatível com o objeto licitado. 

Veículo Van X30LEV  
Elétrica 1 Não compatível com o objeto licitado. 

Veículo Hatch  
Elétrico  
EV3 / I- ZEEPO 

1 Não compatível com o objeto licitado. 

Casa Verde  
Construção LTDA/SP 

Retroescavadeira 
RT80-D 4X4  

3 Não compatível com o objeto licitado. 

Pás Carregadeiras 
Z15-D 4X4 

2 Não compatível com o objeto licitado. 

Rodomais /SC Empilhadeira 2 Não compatível com o objeto licitado. 
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Marinha do Brasil/RJ 
Empilhadeira 1,6 ton 
Elétrica 1 Não compatível com o objeto licitado. 

ARP Areado nº 
13/2026 

Trator - 75cv 10 

Documento assinado somente pela contratada 
(09.01.2026); 
 
Não há comprovação de fornecimento. 

PM Ribeirã Grande/SP 
CT nº 18.2025 

Trator - 80cv  1 

Documento assinado somente pela contratada 
(06.08.2025); 
 
Não há comprovação de fornecimento. 

PM São Domingos do 
Prata/MG 

CT nº 105/2025 
Trator - 99cv  1 

 
Não há comprovação de fornecimento. 

PM Aracruz/ES 
CT 148/2026 

Trator - 90cv 1 

Documento assinado somente pela contratada 
(25.03.2026); 
 
Não há comprovação de fornecimento. 

PM de Juína/MT 
CT nº 167/2025 

Trator 110cv 1 Não há comprovação de fornecimento. 

PM Nepomuceno 
CT nº021/2026 

 
 
Trator 90cv 

1 

Documento assinado somente pela contratada 
(19.02.2026); 
 
Não há comprovação de fornecimento. 

PM de Honório 
Serpa/PR 

CT nº20/2026 

 
 
Trator 90 cv 
 

1 

Documento assinado somente pela contratada 
(30.03.2026); 
 
Não há comprovação de fornecimento. 

Nota-se que tais equipamentos possuem natureza técnica, aplicação operacional, mo-
torização, finalidade e características funcionais completamente distintas dos 
tratores agrícolas diesel de no mínimo 75 cv exigidos no edital. 

A exigência editalícia de compatibilidade entre os atestados e o objeto licitado não pode 
ser interpretada de forma genérica ou ampliativa, sob pena de esvaziamento completo 
do requisito de qualificação técnica previsto pela Administração. 

A finalidade da qualificação técnica consiste justamente em assegurar que a futura con-
tratada possua experiência concreta, anterior e comprovada na execução de objeto 
compatível com aquele pretendido pela Administração, reduzindo riscos de inadimple-
mento contratual, falhas operacionais e prejuízos ao interesse público. 

Nesse sentido, as jurisprudências dos tribunais de contas e a doutrina administrativa são 
pacíficas ao reconhecer que a compatibilidade exigida nos atestados técnicos deve guar-
dar pertinência material, operacional e funcional com o objeto licitado, não bastando 
similaridade remota ou mera atuação genérica no segmento automotivo ou de maqui-
nário. 

No caso concreto, a incompatibilidade é manifesta. 

Não se pode equiparar, para fins de qualificação técnica, o fornecimento de veícu-
los elétricos urbanos, empilhadeiras ou equipamentos compactos de 
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movimentação ao fornecimento em larga escala de tratores agrícolas, movidos a 
diesel destinados à mecanização rural. 

Além disso, observa-se que diversos documentos juntados pela recorrida sequer 
comprovam efetivo fornecimento pretérito dos equipamentos, limitando-se à 
apresentação de atas de registro de preços e contratos administrativos desacom-
panhados de elementos mínimos de execução contratual. 

Conforme se verifica dos documentos relacionados aos Municípios de Areado/MG, Ri-
beirão Grande/SP, São Domingos do Prata/MG, Aracruz/ES, Juína/MT, Nepomuceno/MG 
e Honório Serpa/PR, há apenas instrumentos contratuais ou atas assinadas, muitos deles 
subscritos exclusivamente pela própria contratada, sem comprovação de entrega efetiva, 
aceite administrativo, nota fiscal, termo de recebimento ou qualquer elemento apto a 
demonstrar a execução satisfatória do objeto. 

A mera existência de contrato administrativo ou ata de registro de preços não se con-
funde com comprovação de capacidade técnica operacional. 

Ademais, chama especial atenção a existência de documentos apresentados em duplici-
dade, contendo divergência de assinaturas e datas, como verificado no atestado emitido 
pela Prefeitura de Águas de São Pedro/SP, circunstância que reforça a necessidade de 
rigorosa análise da autenticidade, validade e idoneidade da documentação apresentada 
pela recorrida. 

A aceitação de documentos manifestamente incompatíveis com o objeto licitado, bem 
como de instrumentos que sequer demonstram o efetivo fornecimento dos equipamen-
tos, representa evidente afronta às exigências editalícias e aos princípios do julgamento 
objetivo, da vinculação ao instrumento convocatório e da isonomia entre os licitantes, 
pois, caso prevaleça tal flexibilização indevida, admitir-se-á que qualquer fornecedor de 
equipamentos genéricos, independentemente de experiência concreta no fornecimento 
de tratores agrícolas diesel de médio porte, seja considerado tecnicamente habilitado, 
em completa descaracterização do requisito técnico estabelecido pela própria Adminis-
tração. 

Dessa forma, resta inequívoco que a empresa recorrida não comprovou satisfatoria-
mente sua capacidade técnico-operacional nos moldes exigidos pelo edital, razão pela 
qual sua habilitação mostra-se irregular e incompatível com as regras do certame, im-
pondo-se a revisão da decisão administrativa recorrida, com a consequente inabilitação 
da licitante declarada vencedora. 

Da irregularidade da assistência técnica apresentada pela recorrida  

Mais uma vez o edital foi claro na sua exigência, dessa vez no que tange à comprovação 
de Assistência Técnica no Estado da Bahia. Vejamos: 

“ASSISTÊNCIA TÉCNICA - A empresa contratada deverá comprovar que a marca 
ofertada possui pelo menos 1 (uma) Assistência Técnica Autorizada, instalada no 
Estado da Bahia. A comprovação da Assistência Técnica, instalada no Estado da 
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Bahia, dar-se-á pela apresentação de declaração do fabricante, afirmando que os 
locais estão credenciados para realização dos serviços de assistência técnica da 
marca, no Estado da Bahia.” (Anexo I – Termo de Referência – item 2 – pág. 24) 

Em observância aos termos do edital, a recorrida apresentou “Declaração de Treina-
mento e Assistência Técnica Autorizada”, subscrita por seu procurador, Sr. Thiago Rocha 
Benedito, documento unilateral posteriormente reafirmado em sede de diligência pro-
movida pela Administração. 

Na referida manifestação complementar, a recorrida declarou que estaria “apta a realizar 
atendimento local onde o equipamento estiver instalado, sempre que possível, previa-
mente à eventual necessidade de remoção à oficina técnica autorizada, visando maior 
celeridade e economicidade à Administração”. 

Todavia, embora formalmente apresentada, a declaração juntada pela recorrida não se 
mostra suficiente para comprovar, de maneira idônea e objetiva, a efetiva existência de 
rede de assistência técnica autorizada compatível com as exigências do edital e com a 
complexidade do objeto licitado. 

Isso porque a diligência realizada pela CAR - BA acabou se limitando à mera reafirmação 
unilateral das informações inicialmente prestadas pela própria recorrida, sem qualquer 
verificação concreta acerca da regularidade, capacidade operacional e efetiva existência 
das empresas indicadas como oficinas autorizadas no Estado da Bahia. 

Ao analisar os endereços apresentados pela recorrida, das supostas assistências técnicas 
autorizadas, constatam-se inconsistências graves que comprometem a credibilidade e a 
confiabilidade da documentação apresentada. 

A primeira empresa indicada foi HS Manutenções de Equipamentos – CNPJ nº 
44.093.641/0001-03, localizada na Avenida Tancredo Neves, nº 1632, Edifício Trade Cen-
ter, Salvador/BA. 

Entretanto, mediante simples pesquisa pública em plataformas abertas de geolocaliza-
ção e imagens de fachada disponíveis em ferramentas amplamente acessíveis, verifica-
se que o referido endereço corresponde a edifício comercial empresarial, absolutamente 
incompatível com a estrutura física minimamente necessária ao funcionamento de ofi-
cina técnica voltada à manutenção de tratores agrícolas e/ou máquinas pesadas, 
demonstradas a seguir: 
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Fonte: Consulta realizada em 11.05.2026. Google Maps 

Logo, é evidente que a prestação de assistência técnica em tratores agrícolas de médio 
porte exige área operacional adequada, espaço físico compatível para manutenção me-
cânica, estrutura logística, ferramental especializado, estoque de peças, acesso para 
veículos de grande porte e corpo técnico qualificado, circunstâncias absolutamente in-
compatíveis com o endereço empresarial indicado pela recorrida. 

Além disso, a segunda empresa informada, SR Locação de Máquinas LTDA – CNPJ nº 
18.647.854/0001-20, situada na Rodovia BA-535 – Via Parafuso, s/n, Camaçari/BA, tam-
bém apresenta irregularidades relevantes. 
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Isso porque, conforme verificação cadastral realizada pela recorrente, a referida empresa 
sequer possui CNAE compatível com prestação de assistência técnica ou manuten-
ção de veículos automotores e maquinário agrícola, inexistindo demonstração de que 
possua autorização técnica, especialização operacional ou qualificação profissional apta 
à execução dos serviços exigidos pelo edital. 

 
Fonte: Consulta realizada em 11.05.2026. Disponível em: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/serv 
cos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 
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Fonte: Consulta realizada em 11.05.2026. Google Maps 

Diante desse cenário, evidencia-se que a recorrida apresentou mera declaração unilateral 
desacompanhada de elementos concretos de comprovação, utilizando-se de informa-
ções que, ao menos em análise preliminar, mostram-se potencialmente incompatíveis 
com a realidade operacional exigida pelo certame. 

A gravidade da situação se intensifica porque a recorrida procurou transmitir à Adminis-
tração a impressão de possuir rede estruturada e apta ao pronto atendimento técnico 
no Estado da Bahia, inclusive afirmando capacidade de atendimento móvel diretamente 
nos locais de instalação dos equipamentos, circunstância que, diante das inconsistências 
verificadas, carece de qualquer comprovação objetiva mínima. 

Assim, a aceitação irrestrita de declarações genéricas desacompanhadas de comprova-
ção técnica efetiva viola frontalmente os princípios da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo, da legalidade e da seleção da proposta mais van-
tajosa, na medida em que transfere à Administração risco contratual incompatível com a 
natureza e complexidade do objeto licitado. 

Não se trata de mera irregularidade formal, mas de vício diretamente relacionado à ca-
pacidade operacional da futura contratada e à garantia de suporte técnico adequado aos 
equipamentos que serão disponibilizados à Administração Pública. 

Dessa forma, resta, mais uma vez, demonstrado o não cumprimento dos requisitos ex-
pressamente previstos no edital, deixando de comprovar, de forma transparente, objetiva 
e satisfatória, a existência de assistência técnica autorizada regular e operacionalmente 
compatível com a complexidade do objeto licitado, circunstância evidenciada pelas in-
consistências verificadas nos endereços informados, pela ausência de capacidade técnica 
demonstrada das empresas indicadas e pela fragilidade das declarações unilaterais apre-
sentadas, razão pela qual sua habilitação deve ser revista, com a consequente 
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desclassificação e inabilitação da empresa indevidamente declarada vencedora do cer-
tame. 

Das inconsistências do catálogo técnico  

Outro ponto que merece especial atenção refere-se ao catálogo técnico fabricado pela 
recorrida e às inconsistências verificadas para comprovação das especificações do equi-
pamento ofertado. 

Da simples análise do documento juntado pela empresa declarada vencedora, percebe-
se que o material apresentado não possui características típicas de catálogo comercial 
ordinariamente utilizado em operações de mercado, mas sim fortes indícios de docu-
mento especificamente produzido e customizado para atender às exigências deste 
certame licitatório. 

Tal circunstância torna-se evidente porque o próprio catálogo utiliza expressões direta-
mente vinculadas às exigências editalícias, inserindo observações como “mínimo exigido” 
e “atende ao mínimo”, em inequívoca referência aos requisitos previstos no Termo de 
Referência. 

No item “Potência/Torque”, por exemplo, consta expressamente: “75 cv (Mínimo exi-
gido)”. 

 
Fonte: Documento Habilitação Arquivo: TR75-D 4x4.pdf  

Da mesma forma, no item “Transmissão”, o documento registra: “Sincronizada 12F/12R 
(Atende ao mínimo de 8F/2R)” 

 
Fonte: Documento Habilitação Arquivo: TR75-D 4x4.pdf 

Tais expressões não correspondem à linguagem técnica normalmente empregada em 
catálogos comerciais padronizados de fabricantes ou revendedores, mas revelam apa-
rente direcionamento documental voltado especificamente ao atendimento literal das 
exigências editalícias do Pregão Eletrônico nº 12/2026 – CAR/BA. 

O elemento mais relevante, contudo, consiste no fato de que o catálogo permaneceu 
contendo especificação técnica expressamente vinculada a exigência posteriormente re-
tificada pela própria estatal licitante.  

Conforme se verifica no documento apresentado pela recorrida, consta no item “Emis-
sões” a informação: “Em conformidade com Proconve P8 (equivalente a Euro 6)” 

 
Fonte: Documento Habilitação Arquivo: TR75-D 4x4.pdf 
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Entretanto, referido requisito chegou a ser objeto de retificação pela entidade licitante 
justamente porque não se aplicava a tratores agrícolas, circunstância reconhecida pela 
própria estatal durante o curso do procedimento licitatório. 

Ainda assim, mesmo após parecer técnico emitido em 31/03/2026, assinado pelo Sr. Luís 
Carlos Ramos da Silva – Coordenador de Mecanização Agrícola – CAR/BA, que culminou 
com a retificação oficial do edital e exclusão da exigência relacionada ao Proconve 
P8/Euro 6, o catálogo apresentado pela recorrida permaneceu reproduzindo exatamente 
a especificação anteriormente exigida pela Administração. 

Tal circunstância constitui forte indicativo de que o documento foi confeccionado espe-
cificamente para este certame, buscando reproduzir de forma direcionada os requisitos 
inicialmente previstos no edital, e não refletir necessariamente especificações técnicas 
consolidadas de produto efetivamente comercializado em larga escala no mercado. 

Além disso, chama atenção o fato de que o material apresentado possui conteúdo ex-
cessivamente alinhado às especificações do Termo de Referência, reforçando os indícios 
de customização documental voltada exclusivamente à habilitação da recorrida. 

Importante destacar que não se afirma, neste momento, falsidade documental, mas sim 
a existência de relevantes inconsistências e fortes indícios de que o catálogo apresentado 
não representa material técnico ordinário de mercado, circunstância que compromete 
sua confiabilidade e reduz significativamente sua força probatória para fins de compro-
vação objetiva das características do produto ofertado. 

Em procedimentos licitatórios, especialmente aqueles voltados à aquisição de maquiná-
rio agrícola de elevado valor e relevância operacional, a Administração Pública deve 
pautar-se pela máxima cautela na validação de documentos técnicos apresentados pelos 
licitantes, exigindo comprovação objetiva, verificável e idônea das especificações oferta-
das. 

A aceitação irrestrita de material técnico aparentemente produzido sob medida para o 
certame viola os princípios do julgamento objetivo, da vinculação ao instrumento con-
vocatório, da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa, sobretudo porque 
impede que a Administração realize análise técnica segura acerca da efetiva existência, 
padronização, confiabilidade e disponibilidade comercial do equipamento ofertado. 

Dessa forma, as inconsistências identificadas no catálogo técnico apresentado pela re-
corrida reforçam o conjunto de irregularidades já demonstradas ao longo deste recurso 
administrativo, evidenciando a fragilidade da documentação apresentada e a necessi-
dade de revisão da decisão que declarou a recorrida vencedora do certame. 

4. DOS REQUERIMENTOS 
Diante do exposto, requer-se: 

a. O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo; 
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b. A revisão da decisão que habilitou e declarou vencedora a empresa ZEEPO MOTORS 
DO BRASIL LTDA; 

c. A inabilitação da recorrida em razão: 

 da incompatibilidade dos atestados de capacidade técnica; 
 da ausência de comprovação idônea de assistência técnica autorizada; 
 das inconsistências verificadas no catálogo técnico apresentado; 

d. Caso a decisão recorrida não seja reconsiderada, requer-se desde já o encaminha-
mento da peça recursal com a sua motivação à autoridade superior, para proferir 
decisão administrativa final. 

e. Subsidiariamente, a realização de diligência técnica rigorosa para verificação: 

 da autenticidade e efetiva execução dos atestados apresentados; 
 da capacidade operacional das assistências técnicas indicadas; 
 da regularidade e origem do catálogo técnico juntado aos autos; 

f. A declaração de nulidade dos atos administrativos praticados em desconformidade 
com o edital e com os princípios aplicáveis às contratações públicas. 

Termos em que pede e aguarda deferimento. 

 

Indaiatuba/SP, 12 de maio de 2026. 
 
 

Raquel L. Moraes 
OAB/SP nº 513.953 

 

RAQUEL LOPES 
MORAES

Assinado de forma digital 
por RAQUEL LOPES MORAES 
Dados: 2026.05.12 08:46:35 
-03'00'



 
 
 
 

  

P R O C U R A Ç Ã O 

 

Por este instrumento particular, YANMAR SOUTH AMERICA INDÚSTRIA DE 

MÁQUINAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.263.434/0001-96, com sede na Rua Eduardo Borsari, nº 1.595, Distrito Industrial Domingos 

Giomi, Município de Indaiatuba, Estado de São Paulo, CEP 13.347-320, neste ato representada 

por seu Diretor-Presidente, Sr. GILBERTO SAITO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 

cédula de identidade RG nº 14.834.100-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 093.164.768-10, 

residente e domiciliado na Rua Le Mans, nº 73 — Bairro: LT. Maison Du Parc, Cidade/Estado: 

Indaiatuba/SP — CEP: 13.331-363 (doravante denominada OUTORGANTE), nomeia e constitui 

como sua bastante procuradora: 

 

RAQUEL L. MORAES, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP sob nº 513.953, com escritório 

na cidade de Indaiatuba - São Paulo (doravante denominada OUTORGADA), a quem confere os 

mais amplos, gerais e irrestritos poderes para o foro em geral, com as cláusulas “ad judicia” e 

“extra”, para que possa representá-la na defesa de seus interesses, propondo, contra quem de 

direito, todas as ações e adotando todos os atos necessários, em qualquer juízo, instância ou 

tribunal, bem como fora deles, acompanhando os feitos até final decisão, utilizando-se dos 

recursos legais cabíveis. 

 

Confere-lhe, ainda, poderes especiais para: transigir, firmar acordos judiciais ou extrajudiciais, 

assinar compromissos, renunciar direitos, desistir, reconhecer a procedência dos pedidos, receber 

citações e intimações, substabelecer com ou sem reservas de poderes, praticar atos perante as 

repartições públicas e órgãos da administração direta e indireta, inclusive em licitações, recorrer 

a quaisquer instâncias e tribunais, praticar, enfim, todos os atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento deste mandato, na salvaguarda dos direitos e na defesa dos interesses da 

OUTORGANTE. 

 

O presente mandato destina-se, especialmente, à interposição de recurso administrativo contra 

atos administrativos praticados no Pregão Eletrônico nº 12/2026, publicado e julgado pela 

Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional - CAR/BA, na plataforma eletrônica 

Licitações-e. 



 
 
 
 

  

 

E por ser esta a expressão de sua livre vontade, a OUTORGANTE assina o presente instrumento 

para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Indaiatuba, 12 de maio de 2026. 

 

 

______________________________________________________________ 

YANMAR SOUTH AMÉRICA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA. 

GILBERTO SAITO – Diretor Presidente 

GILBERTO 
SAITO:09316476810

Assinado de forma digital por 
GILBERTO SAITO:09316476810 
Dados: 2026.05.12 09:58:31 -03'00'
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Característica Detalhes / Especificação

Ano 2026

Motor Diesel, injeção direta, no mínimo 03 cilindros, turbo
alimentado

Emissões Em conformidade com Proconve P8 (equivalente a Euro 6)

Potência / Torque 75 cv (Mínimo exigido)

Nº de Cilindros 4 cilindros

Detalhes do Motor Intercooler/turbo; Rotação nominal 2.200 RPM

Sistema Bomba Bomba injetora

Aceleração Mecânica por alavanca manual e acelerador por pedal

Embreagem Mecânico por pedal; Dois estágios / Sistema tipo dupla

Transmissão Sincronizada 12F/12R (Atende ao mínimo de 8F/2R)

Reversor / Super Redutor Acoplamento mecânico; Possui Super Redutor (Creeper)

Tração 4x4 mecânico com bloqueio de diferencial; Comando
manual

Direção Hidrostática / Hidráulica

Tomada de Força (TDP) Rotação de 540 RPM e 540E RPM (Econômica); 6 estrias;
Acionamento mecânico

Levante Hidráulico Três pontos com controle mecânico de posição;
Capacidade 2.800 kg; CAT II

Saída Hidráulica (VCR) Duas válvulas de controle remoto (4 saídas)
independentes; Vazão 65L/min

Barra de Tração Inclusa

Freios A disco banhados a óleo auto ajustável

Freio de Estacionamento Mecânico

DESCRITIVO TÉCNICO (11) 98944-5857
Avenida Monteiro Lobato, 1435,

Macedo, Guarulhos / SP



Tanque de Combustível 90 litros

Plataforma de Operação Aberta com capota de proteção (toldo) e Equipamento de
Proteção Contra Capotamento (EPCC)

Banco Com suspensão, regulagem, cinto de segurança e apoio
de braços

Contra pesos dianteiros Mínimo de 04 unidades de 40 kg cada

Contra pesos traseiros Mínimo de 02 unidades de 45 kg cada

Pneus (Novos) Dianteiros 12.4 x 24 R1 / Traseiros 18.4 x 30 R1 (com
lastro de água)

Rodas / Suspensão Roda com sistema de rodízio; Suspensão independente
nas rodas dianteiras

Peso Operacional 3.250 kg

Dimensões (C x L x A) 4190 × 1780 × 2680 mm

Painel de instrumentos Analógico completo

Iluminação e Segurança Luzes de serviço, farol auxiliar, pisca alerta, alarme
sonoro de ré, buzina, rádio mp3/USB

Acessórios e Ferramentas Jogo de chaves para rodas (dianteira/traseira), mão-de-
força, quebra-dedo e pinos

Garantia / Assistência 01 ano; Assistência técnica Nacional

Normas e Manuais Manual em português, adesivo logomarca do município;
Atendimento às normas NR11 e NR12

DESCRITIVO TÉCNICO (11) 98944-5857
Avenida Monteiro Lobato, 1435,

Macedo, Guarulhos / SP



CONTATOS

Telefone
(11) 98944-5857

Site
www.zeepo.com.br
Endereço
Avenida Monteiro Lobato
1435, Macedo, Guarulhos -
São Paulo
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 ENC: REITERAÇÃO - Pedido de Esclarecimento - Pregão Eletrônico   
nº 12/2026 (ID BB nº 1089914)  Resumir 

 

 

De: Luis Carlos Ramos da Silva <luissilva@car.ba.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 31 de março de 2026 17:41 
Para: Comissao Permanente de Licitacao <cpl@car.ba.gov.br> 
Assunto: RE: REITERAÇÃO - Pedido de Esclarecimento - Pregão Eletrônico nº 12/2026 (ID BB nº 
1089914) 

 

 
Prezada, 

Apenso, pedido de esclarecimento da SUPREMA. 

 
Atenciosamente, 

 
Luis Carlos Ramos da Silva 

Coordenador de Mecanização Agrícola 

COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

 
 
 
 

 
De: Comissao Permanente de Licitacao <cpl@car.ba.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 30 de março de 2026 15:37 
Para: Luis Carlos Ramos da Silva <luissilva@car.ba.gov.br> 
Assunto: ENC: REITERAÇÃO - Pedido de Esclarecimento - Pregão Eletrônico nº 12/2026 (ID BB nº 
1089914) 

 

Prezado Luís, boa tarde. 

 
Segue abaixo reiteração do Pedido de Esclarecimento referente ao PE 12/2026 - 

Aquisição de 450 Tratores e Implementos. 

 
Atenciosamente, 

Departamento de Aquisições 
Comissão Permanente de Licitação 
(71) 3115-6763/6736 
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